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ARTIGO 18 

 

 

 

  
• VIGÊNCIA 

 

• CONCURSO APARENTE DE NORMAS 

 

• ART. 18, LCP X ART. 242, ECA 

 

• HÁ QUEM EXIJA A HABITUALIDADE 

 

• AS ARMAS BRANCAS 

 

• NÃO ABRANGE AS ARMAS IMPRÓPRIAS 

“Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em depósito ou vender, sem permissão da autoridade, arma ou 

munição: 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, ou multa, de um a cinco contos de réis, ou ambas 

cumulativamente, se o fato não constitue crime contra a ordem política ou social” 

 



ARTIGO 19 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• VIGÊNCIA 

 

• CLASSIFICAÇÃO 

 

• TRAZER CONSIGO ≠ TRANSPORTAR 

 

• ART. 19, §1º: BIS IN IDEM? 

 
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade: 
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou ambas 
cumulativamente. 
 
§ 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em sentença irrecorrivel, por violência 
contra pessoa. 
 
§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto de réis, 
quem, possuindo arma ou munição: 
a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, quando a lei o determina; 
b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa inexperiente no manejo de arma a tenha consigo; 
c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente em manejá-la. 
 



 

ARTIGO 19 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• “CRIME IMPOSSÍVEL” 
 

• SITUAÇÕES HIPOTÉTICAS POSSÍVEIS DE PUNIÇÃO 
 

• ALEGAÇÕES QUE NÃO EXCLUIRIAM A CONTRAVENÇÃO PENAL 
 

• ELEMENTO “ESPACIAL” 
 

 
Art. 19. Trazer consigo arma fora de casa ou de dependência desta, sem licença da autoridade: 
Pena – prisão simples, de quinze dias a seis meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos de réis, ou ambas 
cumulativamente. 
 
§ 1º A pena é aumentada de um terço até metade, se o agente já foi condenado, em sentença irrecorrivel, por violência 
contra pessoa. 
 
§ 2º Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis a um conto de réis, 
quem, possuindo arma ou munição: 
a) deixa de fazer comunicação ou entrega à autoridade, quando a lei o determina; 
b) permite que alienado menor de 18 anos ou pessoa inexperiente no manejo de arma a tenha consigo; 
c) omite as cautelas necessárias para impedir que dela se apodere facilmente alienado, menor de 18 anos ou pessoa 
inexperiente em manejá-la. 
 



NA JURISPRUDÊNCIA (INFORMATIVO 668/STJ) 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CONTRAVENÇÃO PENAL PREVISTA NO ART. 19 DO DECRETO-LEI N. 3.688/1941. ALEGAÇÃO DE ATIPICIDADE DA 
CONDUTA. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. Em relação às armas de fogo, o art. 19 da Lei de Contravenção Penal foi tacitamente revogado pelo art. 10 da Lei n. 9.437/97, que por sua vez também foi 
revogado pela Lei 10.826/2003. O porte ilegal de arma de fogo caracteriza, atualmente, infração aos arts. 14 ou 16 do Estatuto do Desarmamento, conforme 
seja a arma permitida ou proibida. Entrementes, permaneceu vigente o referido dispositivo do Decreto-lei 3.688/1941 quanto ao porte de outros artefatos 
letais, como as armas brancas. 
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da possibilidade de tipificação da conduta de porte de arma branca como contravenção prevista no art. 19 
do Decreto-Lei n. 3.688/1941, não havendo que se falar em violação ao princípio da intervenção mínima ou da legalidade, tal como pretendido. 
3. Não obstante o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a repercussão geral da matéria nos autos do Agravo em Recurso Extraordinário n. 901.623, 
estando, pois, pendente de apreciação o mérito da controvérsia. Isso não obsta, contudo a validade da interpretação desta Corte sobre o tema, não havendo 
nenhuma flagrante ilegalidade a ser reconhecida pela presente via, mormente porque não se determinou a suspensão dos processos pendentes. 
4. Recurso desprovido. 
(RHC 56.128/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2020, DJe 26/03/2020). 
 
DESTAQUE:  

“O porte de arma branca é conduta que permanece típica na Lei das Contravenções Penais” 

 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR:  

Como cediço, em relação às armas de fogo, o art. 19 da Lei de Contravenção Penal foi tacitamente revogado pelo art. 10 da Lei  n. 9.437/1997, que, por 
sua vez, também foi revogado pela Lei n. 10.826/2003. Assim, o porte ilegal de arma de fogo caracteriza, atualmente, infração aos arts. 14 ou 16 do Estatuto 
do Desarmamento, conforme seja a arma permitida ou proibida. 

Entrementes, permaneceu vigente o referido dispositivo do Decreto-lei n. 3.688/1941 quanto ao porte de outros artefatos letais, como as armas 
brancas. 

Desse modo, a jurisprudência do STJ é firme no sentido da possibilidade de tipificação da conduta de porte de arma branca como contravenção prevista 
no art. 19 do Decreto-lei n. 3.688/1941, não havendo que se falar em violação ao princípio da intervenção mínima ou da legalidade 



NO STJ (HC 255.192/MG) 

 

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA 
CARTA MAGNA. NÃO CONHECIMENTO. 

1. De acordo com o disposto no artigo 105, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça é competente para julgar, mediante 
recurso ordinário, os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais Regionais Federais e pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal 
e Territórios, quando a decisão for denegatória. 
2. A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC n.º 109.956/PR, buscando dar efetividade às normas previstas no artigo 102, inciso II, 
alínea "a", da Constituição Federal, e nos artigos 30 a 32 da Lei n.º 8.038/90, passou a não mais admitir o manejo do habeas corpus originário perante aquela 
Corte em substituição ao recurso ordinário cabível, entendimento que deve ser adotado por este Superior Tribunal de Justiça, a fim de que restabelecida a 
organicidade da prestação jurisdicional que envolve a tutela do direito de locomoção. 
3. Tratando-se de writ impetrado antes da alteração do entendimento jurisprudencial, o alegado constrangimento ilegal será enfrentado para que se analise a 
possibilidade de eventual concessão de habeas corpus de ofício. 
PORTE ILEGAL DE ARMA BRANCA. CONTRAVENÇÃO. ART. 19 DO DECRETO-LEI N.º 3.688/41. ATIPICIDADE. INOCORRÊNCIA. REVOGAÇÃO PARCIAL PELO 
ESTATUTO DO DESARMAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 
1. Conforme entendimento adotado por esta Corte Superior de Justiça, o art. 19 da Lei de Contravenções Penais não foi revogado pela Lei n.º 9.437/97 - que 
instituiu o Sistema Nacional de Armas e tipificou como crime o porte ilegal de arma de fogo - mas tão somente derrogada, na medida em que ainda continua 
em vigor em relação à arma branca. 
2. Habeas corpus não conhecido. 
(HC 255.192/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe 10/04/2013) 

 



ART. 20 
 

 

 

 

 

 

 

• CARÁTER DA OFERTA 

Art. 20. Anunciar processo, substância ou objeto destinado a provocar aborto:           (Redação 
dada pela Lei nº 6.734, de 1979) 

Pena – multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros.                (Redação dada pela Lei nº 6.734, 
de 1979) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6734.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6734.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6734.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6734.htm#art1


ART. 21 

 

 

 

 
• O QUE SÃO VIAS DE FATO? 

 

• NATUREZA SUBSIDIÁRIA 

 

• NATUREZA DA AÇÃO PENAL 

 

• CUIDADO COM A COMPETÊNCIA 

 

• DISCUSSÃO SOBRE A SUA COMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO 

 

• DISCUSSÃO  SOBRE A APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA À CONTRAVENÇÃO PENAL DE VIAS DE FATO 

 

• CAUSA DE AUMENTO DE PENA 

Art. 21. Praticar vias de fato contra alguem: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de 

réis, se o fato não constitue crime. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é maior de 60 

(sessenta) anos. (Incluído pela Lei nº 10.741, de 2003) 

 



NA JURISPRUDÊNCIA 
Ação penal pública incondicionada: contravenção de vias de fato (LCP, art. 17). A regra do art. 17 LCP - segundo a qual a persecução das contravenções penais 

se faz mediante ação pública incondicionada - não foi alterada, sequer com relação à de vias de fato, pelo art. 88 L. 9.099/95, que condicionou à representação 

a ação penal por lesões corporais leves. (HC 80617, Relator(a): SEPÚLVEDA PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 20/03/2001, DJ 04-05-2001 PP-00005  

EMENT VOL-02029-04 PP-00733) 

 



NA JURISPRUDÊNCIA (INFORMATIVO 402/STJ) 
COMPETÊNCIA. CONTRAVENÇÃO. LEI MARIA DA PENHA. No caso, o autor desferiu socos e tapas no rosto da declarante, porém sem deixar lesões. Os juízos suscitante e 

suscitado enquadraram a conduta no art. 21 da Lei de Contravenções Penais (vias de fato). Diante disso, a Seção conheceu do conflito para declarar competente o juízo de 

Direito da Vara Criminal, e não o do Juizado Especial, por entender ser inaplicável a Lei n. 9.099/1995 aos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, ainda que 

se trate de contravenção penal. Precedentes citados: CC 104.128-MG, DJe 5/6/2009; CC 105.632-MG, DJe 30/6/2009, e CC 96.522-MG, DJe 19/12/2008. CC 104.020-MG, Rel. 

Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 12/8/2009. 

 



NA JURISPRUDÊNCIA 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 608.601 - DF (2014/0295027-9). VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. CONTRAVENÇÃO PENAL. VIAS DE FATO. AUTORIA. PALAVRA DA VÍTIMA. 
CONDENAÇÃO. TIPICIDADE. SOCOS E TAPAS NA CABEÇA. LESIVIDADE. PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA. CONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 21 DO DECRETO-LEI N. 
3.688/41. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 
I - Nos crimes praticados no âmbito familiar e doméstico a palavra da vítima reveste-se de especial credibilidade, mormente quando verossímil e corroborada por prova 
testemunhai, e não confrontada com outras provas que a desmereçam. 
II - A contravenção de vias de fato, embora de menor potencial ofensivo, protege um bem juridicamente relevante para o direito penal - a incolumidade física - e quem a 
pratica põe em perigo aquele bem. Além disso, a sua prática, no âmbito doméstico, é dotada de maior reprovação, pois geralmente é o prenuncio de uma conduta mais 
grave, sendo inviável a aplicação do princípio da insignificância. 
III - O artigo 21 do Decreto-lei 3.688/41 foi recepcionado pela Constituição Federal, pois o bem jurídico tutelado pela norma - integridade física - possui relevância para o 
Direito Penal. 
IV - Ausente o requisito do art. 44, inc. I, do Código Penal, não se concede a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 
V - Recurso desprovido. (fl. 212) A defesa aponta, além de dissídio pretoriano, ofensa ao art. 44 do CP, buscando a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos, por se tratar de infração penal de menor gravidade. 
As contrarrazões foram apresentadas às fls. 276/281. O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do agravo. (fls. 204/301) É o relatório. Decido. A irresignação 
não merece prosperar por nenhuma das alíneas.  
Com efeito, verifica-se que "as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça têm-se manifestado quanto à impossibilidade de substituição da pena 
privativa de liberdade por restritiva de direitos em hipótese de violência doméstica (art. 44, I, do CP)" (AgRg no REsp 1.464.755/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, DJe 01/12/2014).  
A corroborar esse posicionamento, confiram-se: 
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRAVENÇÃO PENAL. VIAS DE FATO. AMBIENTE DOMÉSTICO OU FAMILIAR. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 
PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PROVIMENTO. 
1. Uma vez que a conduta praticada pelo agravante (vias de fato) envolveu violência ou grave ameaça contra pessoa, mostra-se incabível a substituição da pena privativa de 
liberdade por restritiva de direitos, a teor do disposto no art. 44, I, do Código Penal. Precedentes. 
2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 691.023/MS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe 22/06/2015) PENAL. 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. CRIME DE AMEAÇA. VIAS DE FATO. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 
POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
[...] 2. As Turmas que compõem a 3ª Seção consolidaram o entendimento de que é incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos nos casos 
de crime cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa, no âmbito das relações familiares, a teor do disposto no art. 44, I, do Código Penal. 
Precedentes. 
3. Habeas corpus não conhecido. (HC 320.670/MS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 26/05/2015) Incide, pois, o verbete n. 83 
da Súmula do STJ. 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo. 
Publique-se. Intimem-se. 
Brasília, 04 de agosto de 2015. 
MINISTRO ERICSON MARANHO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) Relator 



ART. 24 

 
 

 

 

 
• O QUE É GAZUA? 

 

• OUTROS INSTRUMENTOS 
 

• DISCUSSÃO: A AQUISIÇÃO/COMPRA AMOLDA-SE AO ARTIGO 24? 
 

• NECESSIDADE DE PERÍCIA 

 

Art. 24. Fabricar, ceder ou vender gazua ou instrumento empregado usualmente na prática de 
crime de furto: 
Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de trezentos mil réis a três contos de 
réis. 
 
 



ART. 25 
 

 

 

 

 

 

 

• NÚCLEO PRINCIPAL 

 

• DISCUSSÃO SOBRE A RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988 

 

Art. 25. Ter alguem em seu poder, depois de condenado, por crime de furto ou roubo, 
ou enquanto sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou 
mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados 
usualmente na prática de crime de furto, desde que não prove destinação legítima: 

Pena – prisão simples, de dois meses a um ano, e multa de duzentos mil réis a dois 
contos de réis. 

 



NA JURISPRUDÊNCIA  (INFORMATIVO 722/STF) 
 

Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/88 - 1 

O art. 25 da Lei de Contravenções Penais - LCP (Decreto-lei 3.688/41: “Art. 25. Ter alguém em seu poder, depois de condenado, por crime de furto ou roubo, ou enquanto 

sujeito à liberdade vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou instrumentos empregados usualmente na prática de crime 

de furto, desde que não prove destinação legítima: Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, e multa de duzentos mil réis a dois contos de réis”) não é compatível 

com a Constituição de 1988, por violar os princípios da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput e I). Essa a conclusão do Plenário, 

que deu provimento a recursos extraordinários, julgados em conjunto, e absolveu os recorrentes, nos termos do art. 386, III, do CPP. Discutia-se a temática relativa à 

recepção do mencionado art. 25 da LCP pelo novo ordenamento constitucional. No caso, os recorrentes foram condenados pela posse injustificada de instrumento de 

emprego usual na prática de furto, tendo em conta condenação anterior pelo aludido crime (CP, art. 155, §4º). Inicialmente, o Tribunal acolheu questão de ordem 

suscitada pelo Ministro Gilmar Mendes, relator, no sentido de superar o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva no RE 583523/RS, processo no qual 

reconhecida a repercussão geral da matéria. Aduziu-se que eventual declaração de incompatibilidade do preceito legal implicaria atipicidade da conduta, cujas 

consequências seriam mais benéficas ao recorrente do que a extinção da punibilidade pela perda da pretensão punitiva do Estado. RE 583523/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 

3.10.2013. (RE-583523) RE 755565/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013. (RE-755565) 

 

Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/88 - 2 

No mérito, destacou-se que o princípio da ofensividade deveria orientar a aplicação da lei penal, de modo a permitir a aferição do grau de potencial ou efetiva lesão ao 

bem jurídico protegido pela norma. Observou-se que, não obstante a contravenção impugnada ser de mera conduta, exigiria, para a sua configuração, que o agente 

tivesse sido condenado anteriormente por furto ou roubo; ou que estivesse em liberdade vigiada; ou que fosse conhecido como vadio ou mendigo. Assim, salientou-se 

que o legislador teria se antecipado a possíveis e prováveis resultados lesivos, o que caracterizaria a presente contravenção como uma infração de perigo abstrato. Frisou-

se que a LCP fora concebida durante o regime ditatorial e, por isso, o anacronismo do tipo contravencional. Asseverou-se que a condição especial “ser conhecido como 

vadio ou mendigo”, atribuível ao sujeito ativo, criminalizaria, em verdade, qualidade pessoal e econômica do agente, e não fatos objetivos que causassem relevante lesão 

a bens jurídicos importantes ao meio social. Consignou-se, no ponto, a inadmissão, pelo sistema penal brasileiro, do direito penal do autor em detrimento do direito 

penal do fato. No que diz respeito à consideração da vida pregressa do agente como elementar do tipo, afirmou-se o não cabimento da presunção de que determinados 

sujeitos teriam maior potencialidade de cometer novas infrações penais. Por fim, registrou-se que, sob o enfoque do princípio da proporcionalidade, a norma em questão 

não se mostraria adequada e necessária, bem como afrontaria o subprincípio da proporcionalidade em sentido estrito. Os Ministros Teori Zavascki, Luiz Fux, Ricardo 

Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello ressaltaram, em acréscimo, que a tipificação em comento contrariaria, também, o princípio da presunção de inocência, da 

não culpabilidade. RE 583523/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013. (RE-583523) RE 755565/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013.(RE-755565) 



REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 113)  

 



ART. 28 

 

 

 

 

 

 
• DISCUSSÃO SOBRE A VIGÊNCIA 

 

• QUANDO HÁ A CONTRAVENÇÃO? 

 

Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública 
ou em direção a ela: 

Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou multa, de trezentos mil réis a três contos 
de réis 

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a dois meses, ou 
multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem, em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção a ela, sem licença da autoridade, causa 
deflagração perigosa, queima fogo de artifício ou solta balão aceso. 

 



NA JURISPRDÊNCIA (INFORMATIVO 383/STJ) 
 

CRIME. EXPLOSÃO. FOGOS. ARTIFÍCIO. 

O crime de explosão (de perigo comum), tal como descrito no art. 251 do CP, exige, como circunstância elementar, a 

comprovação de que a conduta perpetrada causou efetivamente afronta às vidas e integridade física das pessoas, ou 

mesmo concreto dano ao patrimônio de outrem. Daí que o arremesso de fogos de artifício em local ocasionalmente 

desabitado (no caso, a bilheteria de um cinema), que sequer causou danos ao ambiente, não pode denotar o crime de 

explosão. Poderia, no máximo, mostrar-se como a contravenção penal do art. 28, parágrafo único, do DL n. 3.688/1941, 

a qual já foi alcançada pela prescrição. Assim, a ordem deve ser concedida para trancar a ação penal. HC 104.952-SP, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 10/2/2009. 



ART. 31 

 

 

 

 

 

 

 

 
• O ANIMAL DEVE SER PERIGOSO 

 

• CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar 
com a devida cautela animal perigoso: 

Pena – prisão simples, de dez dias a dois meses, ou multa, de cem mil réis a um conto 
de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

a) na via pública, abandona animal de tiro, carga ou corrida, ou o confia à pessoa 
inexperiente; 

b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a segurança alheia; 

c) conduz animal, na via pública, pondo em perigo a segurança alheia. 
 



NA JURISPRUDÊNCIA 
 

APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO DE CAUTELA NA GUARDA DE ANIMAL FEROZ. ARTIGO 31, CAPUT, DO DECRETO-LEI 3.688/41. SUFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA. SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. Hipótese em que restou perfeitamente demonstrada a falta de cautela na guarda do 

cachorro de propriedade do réu, da raça Pit Bull, que tinha livre acesso à rua. Dúvida não há, de outro modo, quanto a se tratar de animal 

perigoso, que, além de se tratar de raça perigosa, assustava transeuntes e logrou atacar e matar um cão, situação tratada com descaso pelo réu. 

APELO IMPROVIDO. (Recurso Crime Nº 71008078099, Turma Recursal Criminal, Turmas Recursais, Relator: Keila Lisiane Kloeckner Catta-Preta, 

Julgado em 28/01/2019). 

  



ART. 32 

 

 

 

 
• DISCUSSÃO SOBRE A VIGÊNCIA 

 

Art. 32. Dirigir, sem a devida habilitação, veículo na via pública, ou embarcação a motor em 
aguas públicas: 

Pena – multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

 



ART. 34 

 

 

 

 

 

  
• DISCUSSÃO SOBRE A VIGÊNCIA 

 

• MODALIDADES ABRANGIDAS PELO CTB 

 

 

Art. 34. Dirigir veículos na via pública, ou 
embarcações em águas públicas, pondo em perigo a 
segurança alheia: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, 
ou multa, de trezentos mil réis a dois contos de réis. 
 



ART. 42 (PERTURBAÇÃO AO SOSSEGO ALHEIO) 

 

 

 

 

 

 

 
• CARÁTER DA PERTURBAÇÃO 

Art. 42. Perturbar alguem o trabalho ou o sossego alheios: 

I – com gritaria ou algazarra; 

II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições 
legais; 

III – abusando de instrumentos sonoros ou sinais acústicos; 

IV – provocando ou não procurando impedir barulho produzido por animal de que 
tem a guarda: 

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de duzentos mil réis 
a dois contos de réis. 

 



NA JURISPRUDÊNCIA 

[...] Evidenciado que uma pessoa determinada se encontrou em situação de incômodo e prejuízo, devido a ações do agente, configura-se, em princípio, a perturbação da 

tranqüilidade e, não a perturbação do sossego alheio - figura que prevê prejuízo para número indeterminado de pessoas 185 . APELAÇÃO-CRIME. PERTURBAÇÃO DO SOSSEGO 

ALHEIO. ARTIGO 42, INCISO III, DO DECRETO-LEI 3.688/41. INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA. 1. A contravenção de perturbação do sossego 

alheio, prevista no art. 42, III, da LCP, exige, para seu reconhecimento, tenha sido atingida uma coletividade de pessoas. 2. Inexistente prova de pluralidade de pessoas 

perturbadas, impositiva a absolvição. Recurso Desprovido. STJ. RHC 11.235/MG. Relator: Ministro Gilson Dipp. Quinta Turma. Julgado em 02/08/2001. DJ 10/09/2001, p. 400. 

 

EMENTA: Habeas Corpus. 2. Contravenção Penal. 3. Perturbação do Trabalho ou Sossego Alheios. 4. Atipicidade da conduta. 5. Ausência de perturbação à paz social. 6. Falta 

de justa causa. 7. Ordem concedida. (HC 85032, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 17/05/2005, DJ 10-06-2005 PP-00060    EMENT VOL-02195-02 PP-

00288 RTJ VOL-00193-03 PP-01069 RJSP v. 53, n. 333, 2005, p. 139-141 RMDPPP v. 2, n. 7, 2005, p. 110-113) 

 

 



ART. 45 

 
 

 

 

• SUJEITO ATIVO 

 

• CONCURSO DE NORMAS COM O ART. 328, CP 

 

• CONCURSO DE NORMAS COM OUTROS CRIME: ART. 171 OU ART. 307, CP 

 

Art. 45. Fingir-se funcionário público: 

Pena – prisão simples, de um a três meses, ou multa, de quinhentos mil réis a três 
contos de réis. 

 



ART. 47 
 

 

 

 

 

 

 

• NORMA PENAL EM BRANCO 

 

• E SE NÃO HOUVER REGULAMENTAÇÃO? 

 

• CONCURSO COM OUTROS CRIMES 

Art. 47. Exercer profissão ou atividade econômica ou anunciar que a exerce, sem 
preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício:  

Pena – prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis. 

 



NA JURISPRUDÊNCIA (INFORMATIVO 428/STJ) 
COMPETÊNCIA. CORRETOR. CRECI. A Seção decidiu que compete ao juizado especial civil e criminal processar e julgar a contravenção 

penal referente ao exercício ilegal da atividade profissional no caso de um corretor de imóveis que teve sua inscrição cancelada pelo 

Creci por impontualidade do pagamento das anuidades (art. 205 do CP c/c Res. n. 761/2002 do Creci; art. 47 do DL n. 3.688/1941; 

art. 109, IV, da CF/1988, e art. 5º da Lei n. 6.530/1978). Precedentes citados: CC 13.019-BA, DJ 13/11/1995, e CC 90.776-MG, DJe 

14/3/2008. CC 104.924-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 24/3/2010. 



NA JURISPRUDÊNCIA 
 

EMENTA: HABEAS CORPUS. CRIMES DE QUADRILHA, FALSIDADE IDEOLÓGICA, USURPAÇÃO DE FUNÇÃO PÚBLICA E 

CONTRAVENÇÃO PENAL DE EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO DE ÁRBITRO, OU MEDIADOR. PEDIDO DE 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DEFERIMENTO PARCIAL DO WRIT, PELA FALTA DE REGULAMENTAÇÃO DA 

PROFISSÃO DE ÁRBITRO, OU MEDIADOR. 1. No tocante às acusações de formação de quadrilha (art. 288 do CP), 

falsidade ideológica (art. 299 do CP) e usurpação de função pública (parágrafo único do art. 328 do CP), a denúncia 

ostenta os elementos mínimos necessários ao prosseguimento da ação penal. A peça acusatória inicial contém a 

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação dos acusados, bem como a classificação 

jurídica dos crimes. Atendimento aos requisitos do art. 41 do CPP, sem os óbices do art. 43 do mesmo diploma. 

Presença de indícios razoáveis do cometimento de crimes, em tese, e respectiva autoria, sendo precipitado entender, 

neste momento processual, que os fatos empíricos que sustentam tais acusações evidentemente não constituam 

crimes. Precedente: HC 84.738, da relatoria do ministro Marco Aurélio. 2. Impossibilidade de prosseguimento da 

ação penal quanto à acusação de exercício ilegal da profissão de árbitro, ou mediador (art. 47 da Lei de 

Contravenções Penais). Ausência de requisito necessário à configuração do delito, contido na expressão "sem 

preencher as condições a que por lei está subordinado o seu exercício". Profissão cuja regulamentação é objeto de 

Projeto de Lei, em trâmite no Congresso Nacional. Parecer acolhido para determinar, tão-somente, o trancamento 

da ação penal pela acusação de exercício ilegal da profissão de árbitro, ou mediador. Habeas corpus parcialmente 

deferido. (HC 92183, Relator(a): CARLOS BRITTO, Primeira Turma, julgado em 18/03/2008, DJe-092  DIVULG 21-05-2008  PUBLIC 23-

05-2008 EMENT VOL-02320-02  PP-00382) 



NA JURISPRUDÊNCIA: STF, 1ª TURMA (HC 114.289) 
 

EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO DE GUARDADOR DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA STF, HC 114.289, 

Rel. Min. Rosa Weber, 1ª Turma, j. 21.05.2013:  

 

Lei das contravenções penais. Imputação aos pacientes da prática do delito de exercício ilegal de profissão. 

“Flanelinhas”. A profissão de guardador e lavador autônomo de veículos automotores está regulamentada pela Lei 

6.242/1975, que determina, em seu art. 1º, que o seu exercício “depende de registro na Delegacia Regional do Trabalho 

competente”. Entretanto, a não observância dessa disposição legal pelos pacientes não gerou lesão relevante ao bem 

jurídico tutelado pela norma, bem como não revelou elevado grau de reprovabilidade, razão pela qual é aplicável, à 

hipótese dos autos, o princípio da insignificância. 



NA JURISPRUDÊNCIA: STJ, 5ª TURMA (HC 190.186/RS) 
 

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. NÃO CABIMENTO. 

MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA 

PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO LEGAL. 2. CONTRAVENÇÃO PENAL. EXERCÍCIO IRREGULAR DE PROFISSÃO. 

GUARDADOR DE AUTOMÓVEIS. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO BEM JURÍDICO TUTELADO PELA 

NORMA. PRINCÍPIO DA INTERVENÇÃO MÍNIMA DO DIREITO PENAL. 3. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE 

OFÍCIO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do 

sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio constitucional 

às hipóteses previstas na Constituição Federal e no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução hermenêutica, o Supremo Tribunal 

Federal passou a não mais admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o recurso ordinariamente cabível para a espécie. 

Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões suscitadas na inicial no intuito de verificar a existência de constrangimento 

ilegal evidente a ser sanado mediante a concessão de habeas corpus de ofício, evitando-se prejuízos à ampla defesa e ao devido processo 

legal. 2. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é imperativa, na fase de controle prévio de admissibilidade da 

denúncia, a constatação da existência ou não de elementos de convicção mínimos que possam autorizar a abertura do procedimento 

judicial de persecução penal. Precedentes. 3. Segundo a melhor doutrina, o art. 47 do Decreto-Lei n.º 3.688/41 busca garantir sejam 

determinadas profissões exercidas por profissionais habilitados, coibindo, desse modo, o abuso e a dissimulação em desfavor daqueles 

que acreditam estar diante de profissionais aptos. Assim, a simples ausência de inscrição no órgão competente, em casos como o 

presente, em que não se exige do profissional conhecimento especial ou habilitação específica, não tipifica o delito, inexistindo 

justificativa para a intervenção do Direito Penal. 4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício para extinguir a Ação Penal 

n.º 0009992-75.2010.8.21.0033 - Terceira Vara Criminal da Comarca da São Leopoldo 



NA JURISPRUDÊNCIA (INFORMATIVO 536/STJ) 
 

DIREITO PENAL. EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE FLANELINHA SEM A OBSERVÂNCIA DAS CONDIÇÕES PREVISTAS EM LEI. O exercício, sem o 

preenchimento dos requisitos previstos em lei, da profissão de guardador e lavador autônomo de veículos automotores (flanelinha) não 

configura a contravenção penal prevista no art. 47 do Decreto-Lei 3.688/1941 (exercício ilegal de profissão ou atividade). Consoante 

ensinamento doutrinário, o núcleo do tipo de exercício ilegal de profissão ou atividade busca coibir o abuso de certas pessoas, 

ludibriando inocentes que acreditam estar diante de profissionais habilitados, quando, na realidade, trata-se de uma simulação de 

atividade laboral especializada. No caso do guardador ou lavador de carros, não se pode afirmar que haja uma atividade especializada a 

exigir conhecimentos técnicos para a sua realização, não sendo a previsão de registro em determinado órgão, por si só, capaz de tornar 

a conduta penalmente relevante. Precedentes citados do STJ: HC 273.692-MG, Quinta Turma, DJe 2/10/2013; HC 190.186-RS, Quinta 

Turma, DJe 14/6/2013. Precedente citado do STF: HC 115.046, Segunda Turma, DJe 16/8/2013. RHC 36.280-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 

julgado em 16 18/2/2014. 

 



NA JURISPRUDÊNCIA 

 



ART. 50 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
• NÚCLEOS 

• SUJEITOS ATIVOS 

• DEFINIÇÃO DE JOGOS DE AZAR 

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele:           (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942)              (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946) 

Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração do local. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa do jogo pessoa menor de dezoito anos. 

§ 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador. 

§ 2o  Incorre na pena de multa, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), quem é encontrado a participar do jogo, ainda que pela internet ou por qualquer 
outro meio de comunicação, como ponteiro ou apostador.                 (Redação dada pela Lei nº 13.155, de 2015) 

§ 3º Consideram-se, jogos de azar: 

a) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte; 

b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam autorizadas; 

c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva. 

§ 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público: 

a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa; 

b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se proporciona jogo de azar; 

c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de azar; 

d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule esse destino. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4866.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del4866.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del9215.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13155.htm#art37


REPERCUSSÃO GERAL – TEMA 924 

 

 



ART. 58 

 

 

 

 

 
• DISCUSSÃO SOBRE A VIGÊNCIA 

 

• SÚMULA 51/STJ 

 

Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar 
qualquer ato relativo à sua realização ou exploração: 

Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos 
de réis. 

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de 
réis, aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou 
para terceiro. 

 



 

Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos participantes, considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a 
indicação de combinações de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, considerado o vendedor ou 
banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão 
simples e multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 50.000,00) ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (40) a 
trinta (30) dias de prisão celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) ao comprador ou 
ponto.       (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

§ 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua guarda ou poder, fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em 
qualquer parte, listas com indicações do jôgo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma contribuírem para a sua 
confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua espécie ou quantidade;        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao movimento do jôgo;        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jôgo.        (Vide Lei n º 1.508, de 1951)         

§ 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia 
revele se destinarem à perpetração do jôgo do bicho.        (Vide Lei n º 1.508, de 1951) 

§ 3º Na ausência de flagrante, instaurar-se-á o necessário processo fiscal, cabendo a aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade 
policial da circunscrição, com recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos autuantes 50% das multas efetivamente 
recolhidas.        (Revogado pela Lei nº 1.508, de 1951) 

 

Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 a 49 e 58 e seus parágrafos. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L1508.htm
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SÚMULAS - STJ 
SÚMULA 38/STJ 

Compete a justiça estadual comum, na vigencia da Constituição de 1988, o processo por contravenção penal, ainda que praticada em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da união ou de suas entidades. 

 

SÚMULA 51/STJ 

A punição do intermediador, no jogo do bicho, independe da identificação do "apostador" ou do "banqueiro" 

 

SÚMULA 536/STJ 

A suspensão condicional do processo e a transação penal não se aplicam na hipótese de delitos sujeitos ao rito da Lei Maria da Penha. 

 

SÚMULA 588/STJ 

A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição de pena privativa 

de liberdade por restritiva de direitos. 

 

SÚMULA 589/STJ 

É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou contravenções penais praticados contra a mulher no âmbito das relações domésticas. 

 

SÚMULA 720/STF 

O art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, que reclama decorra do fato perigo de dano, derrogou o art. 32 da Lei das Contravenções Penais no tocante à 

direção sem habilitação em vias terrestres. 



QUESTÕES DE CONCURSO 
 

1) (PM-MT – BANCA PRÓPRIA – SARGENTO DA POLÍCIA MILITAR) A perturbação do trabalho ou sossego alheios, por meio de gritaria, 

algazarra, ou abusando de instrumentos musicais ou sinais acústicos, nos termos da legislação brasileira, é conduta  

a) enquadrada como crime relativo à polícia de costumes.  

b) considerada como fato atípico na esfera penal. 

c) enquadrada como contravenção penal sujeita à prisão simples ou multa.  

d) considerada como crime contra a organização do trabalho. 

e) enquadrada como contravenção penal sujeita, exclusivamente, à multa. 

 

2) (IDECAN – PEFOCE – Engenharia Civil) A doutrina brasileira considera a persecução penal como a soma da atividade investigatória com 

a ação penal promovida pelo Ministério Público. No estudo da ação penal, observamse algumas espécies, como a ação penal pública e a 

ação penal privada, que ainda se subdividem. Com relação às espécies de ação penal, assinale a afirmativa INCORRETA. 

a) As contravenções penais são todas de ação penal pública condicionada à representação. 

b) Em regra, a ação penal no crime de estelionato é de ação penal pública condicionada à representação. 

c) Nos crimes de lesões corporais leves – art. 129, caput –, a ação penal é pública condicionada à representação. 

d) Nos crimes contra a honra, a ação penal é privada, via de regra. 

e) Quando o crime de lesão corporal leve for praticado no âmbito da violência doméstica, a ação penal será pública incondicionada.  



3) (CESPE/CEBRASPE – 2021 – PC/AL – AGENTE DE POLÍCIA) A autoridade policial instaurou inquérito policial em virtude de crime de 

lesões corporais leves cometidos contra mulher no âmbito familiar. O inquérito foi relatado e enviado ao Poder Judiciário. Considerando 

essa situação hipotética julgue o item seguinte.  

Ausente a materialidade das lesões e tendo sido concluído pela existência da contravenção de vias de fato, poderia ser aplicada a 

transação penal nessa situação. 

( ) Certo 

( ) Errado 

 

4) (IDECAN – 2021 – PC/CE – ESCRIVÃO DA POLÍCIA CIVIL) A prisão de agente, previamente condenado, por porte de instrumento 

comumente empregado na prática do crime de furto 

a) obedece ao Princípio da Isonomia. 

b) não demanda uma condição específica do agente. 

c) decorre de uma infração penal de perigo em concreto. 

d) viola o princípio da dignidade da pessoa humana. 

e) está de acordo com o princípio da razoabilidade. 

 



5) (CESPE/CEBRASPE – 2019 – TJ-PA – JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO) Ao caminhar por uma praia turística na Grécia, Alex derramou na 

areia um litro de óleo dísel, com o único fim de sujar os banhistas que lá estavam. Após seu retorno ao Brasil, em razão da grande 

repercussão midiática, Alex foi denunciado pelo Ministério Público, que pediu sua condenação pela prática da contravenção tipificada 

no art. 37 do Decreto-lei n.º 3.688/1941. Considerando-se essa situação hipotética, é correto afirmar que Alex 

a) não responderá pela contravenção, pois a lei brasileira só é aplicável a contravenção praticada em território brasileiro. 

b) responderá pela contravenção, pois ao caso se aplica o princípio da extraterritorialidade. 

c) responderá pela contravenção, pois ao caso se aplica o princípio da territorialidade. 

d) não responderá pela contravenção, pois ao caso se aplica o princípio da insignificância, dada a quantidade de óleo dísel derramada. 

e) não responderá pela contravenção, mas poderá ser extraditado para responder pela conduta na Grécia 

 

6) (IESES – 2019 – TJ-SC – TITULAR DE SERVIÇOS DE NOTAS E DE REGISTROS ATUARIAIS) Enzo, um particular que exerce a profissão de 

jornalista, resolve um dia se passar por Auditor Fiscal da Receita Federal, e, assim se apresentando e portando uma carteira de couro 

preta com a estampa do brasão da República, entra em um estabelecimento comercial e exige o exame dos livros contábeis, no que é 

atendido. Analisa os livros, por curiosidade quanto aos ganhos da sociedade empresária, e vai embora. A conduta de Enzo encontra 

adequação típica: 

a) No delito de usurpação de função pública, art. 328 do Código Penal. 

b) No delito de falsa identidade, art. 307 do Código Penal. 

c) Na contravenção de uso ilegítimo de uniforme ou distintivo, art. 46 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais). 

d) Na contravenção de simulação da qualidade de funcionário, art. 45 do Decreto-Lei nº 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais). 



7) (FCC – 2018 – DPE-MA – DEFENSOR PÚBLICO) A Lei de Contravenções Penais 

a) prevê pena de prisão simples para a mendicância, em nítida violação ao direito penal do autor. 

b) preserva os princípios da intervenção mínima e ultima ratio ao prever condutas cuja gravidade não pode ser suprida por outros campos 

do direito. 

c) viola o princípio da culpabilidade ao prever que a contravenção pode ser caracterizada sem dolo ou culpa do agente. 

d) infringe a proporcionalidade ao prever punição da tentativa da mesma forma que a consumação. 

e) exige que a importunação ofensiva ao pudor seja praticada em local público ou acessível ao público. 

 

8) (UEG – 2018 – PC-GO – DELEGADO DE POLÍCIA) Nos termos do Decreto-Lei n. 3.688/1941, tipifica-se como contravenção relativa à 

organização do trabalho a seguinte conduta: 

a) recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso legal no país. 

b) exercer profissão ou atividade econômica, ou anunciar que a exerce, sem preencher as condições a que por lei está subordinado o 

seu exercício. 

c) provocar, abusivamente, emissão de fumaça, vapor ou gás, que possa ofender ou molestar alguém. 

d) perturbar alguém o trabalho ou o sossego alheios, exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais. 

e) entregar-se alguém habitualmente à ociosidade, sendo válido para o trabalho, sem ter renda que lhe assegure meios bastantes de 

subsistência, ou prover à própria subsistência mediante ocupação ilícita. 



9) (UEG – 2018 – PC-GO – DELEGADO DE POLÍCIA) Sobre as contravenções penais previstas no Decreto-Lei n. 3.688, de 3 de outubro de 

1941, verifica-se que: 

a) Admitem ação penal privada. 

b) Não há reincidência quando o agente pratica uma contravenção depois de passar em julgado a sentença que o tenha condenado, no 

Brasil, por motivo de contravenção. 

c) A tentativa de contravenção é punida na forma prevista pelo Código Penal. 

d) Segundo a Constituição, as contravenções praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades 

autárquicas ou empresas públicas são de competência da Justiça comum Federal. 

e) A pena de prisão simples não pode ser cumprida em regime fechado, mesmo em caso de regressão de regime. 

 

10) (CESPE/CEBRASPE – 2016 – PC-GO – ESCRIVÃO DE POLÍCIA SUBSTITUTO) Se uma pessoa praticar vias de fato contra alguém, sem que 

o fato constitua crime, ela terá cometido contravenção penal. Entretanto, segundo a Lei das Contravenções Penais, 

a) ela será considerada reincidente se tiver cometido crime no exterior, com sentença condenatória transitada em julgado. 

b) ela será considerada reincidente se tiver cometido qualquer crime no Brasil, ainda que a sentença condenatória não tenha transitado 

em julgado. 

c) ela responderá por tentativa de contravenção, se o fato ocorrer por circunstância própria da vontade dela. 

d) se o fato ocorrer entre brasileiros e no exterior, a lei brasileira será aplicada e a pena, agravada. 

e) ela será considerada reincidente se tiver cometido anteriormente contravenção penal no exterior. 


